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 TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05050001.2026PE 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS 0 (ZERO) KM, PARA EQUIPAR A FROTA DE VEÍCULOS, 

DESTINADOS AS NECESSIDADES DAS OPERAÇÕES DIÁRIAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

1 
MOTOCICLETA 0 (ZERO) KM TIPO MOTOCICLETA OHC, MONOCILÍNDRICO, 

4 TEMPOS ARREFECIDO A AR, MÁXIMO DE 110CC CILINDRADA, 
4.0 Unidade R$ 16.266,67 R$ 65.066,68 

Especificação: MOTOCICLETA ZERO 0KM TIPO MOTOCICLETA OHC, monocilíndrico, 4 tempos arrefecido a ar, máximo de 110cc Cilindrada, Diâmetro x Curso 

47,0 x 63,1 mm Potência mínima 8,2 cv a 7,250 rpm Torque mínimo 0,90 kgf.m a 5,000rpm. Sistema de alimentação injeção eletrônica PGM FI, Tanque de combustível 

4,2 litros, Transmissão semiautomática, Embreagem Multidisco em banho de Óleo, Sistema de Partida elétrica, Combustível Gasolina, Ignição Eletrônica Bateria 12v 4 

Ah Farol 35/ 35w Tipo monobloco Suspenção dianteira: Garfo telescópio curso Amort. Eixo Roda 100/89 mm Suspensão traseira convencional dois amortecedores curso 

amort. / eixo roda 79/83 mm, Freio Diâmetro a tambor: 110 mm Freio traseiro / Diâmetro a tambor: 110mm, Pneu Dianteiro 60/100 -17M/C 33L Pneu Traseiro 80/100- 

14M/C49L. Garantia de 36 meses. Emplacada e com logomarca padronizada do SAAE. 

2 

MOTOCICLETA 0 (ZERO) KM, TIPO OHC, MONOCILÍNDRICO, 4 TEMPOS, 

ARREFECIDO A AR, CILINDRADA MINIMA DE 162 CC, POTÊNCIA MINIMA 

14 CV, TRANSMISSÃO 5 VELOCIDADES 

2.0 Unidade R$ 23.600,00 R$ 47.200,00 

Especificação: MOTOCICLETA ZERO 0KM, TIPO OHC, MONOCILÍNDRICO, 4 TEMPOS, ARREFECIDO A AR, CILINDRADA MINIMA DE 162 CC, POTÊNCIA 

MINIMA 14 CV, TRANSMISSÃO 5 VELOCIDADES, SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA, PAINEL DIGITAL, SISTEMA DE 

COMBUSTÍVEL A GASOLINA, LANTERNA EM LED, PAINEL DIGITAL, ALTURA MÍNIMA DO ASSENTO: 796 MM, TANQUE DE COMBUSTIVEL MINIMO 

DE 14L. GARANTIA DE 36 MESES. EMPLACADA E COM LOGOMARCA PADRONIZADA DO SAAE. 

Valor total do lote R$ 112.266,68 (cento e doze mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos)  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021. 

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 112.266,68 (cento e doze mil, duzentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e oito centavos) 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

1.7. Da justificativa: A aquisição de motocicletas para equipar a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

(SAAE) de Limoeiro do Norte se configura como um investimento crucial para aprimorar a qualidade dos 

serviços prestados à população, e assim o deslocamento dos colaboradores nos atendimentos dos diversos 

serviços de operação de manutenção nas redes de águas e benefícios podem ser esperados dessa iniciativa com 

aquisição dos novos equipamentos 

  

1.7.1. As motocicletas proporcionam maior mobilidade aos técnicos do SAAE, permitindo que alcancem áreas 

de difícil acesso com mais rapidez e facilidade, especialmente em locais com ruas estreitas, congestionamentos 
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ou topografia acidentada, facilitando assim o atendimento chamados de emergência, como vazamentos e reparos 

urgentes, minimizando transtornos para os moradores e garantindo um atendimento mais célere e eficaz 

1.7.2. Aquisição de Motocicletas para o Atendimento dos Serviços do SAAE de Limoeiro do Norte, esta 

aquisição de 06 motocicletas para equipar a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto se configura como 

uma necessidade crucial para atender às demandas crescentes da população e garantir a qualidade dos serviços 

prestados. Diversos fatores comprovam a necessidade dessa iniciativa, entre eles: o Crescimento Populacional 

e Expansão Urbana: Limoeiro do Norte vem experimentando um crescimento populacional constante, o que 

resulta em um aumento na demanda por serviços de água e esgoto, principalmente nas novas ligações e 

instalações de hidrômetros, tendo a necessidade de expansão dos serviços na área urbana, com a ocupação de 

novas áreas e a construção de novos bairros, também contribui para essa crescente demanda. As motocicletas, 

por sua maior agilidade e capacidade de alcançar áreas de difícil acesso, se tornam ferramentas essenciais 

para atender a essa demanda crescente, especialmente em áreas periféricas e em locais com topografia 

acidentada. Outro fator que nos faz adquirirmos as aquisições, é que nossa frota Atual está envelhecida, os 

veículos automotores do SAAE de Limoeiro do Norte-CE apresentam um alto índice de envelhecimento, com 

diversos veículos já ultrapassando a sua vida útil. Essa situação gera aumento dos custos com manutenção e 

reparos, devido ao desgaste natural dos veículos. 

 

2.  DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A aquisição de motocicletas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Limoeiro do Norte - CE 

justifica-se pela necessidade de aumentar a eficiência operacional, agilidade e economia nas atividades de 

fiscalização, patrulhamento e atendimento ao cidadão. Em comparação com veículos de quatro rodas, as motos 

oferecem menor custo de aquisição e manutenção, maior facilidade de locomoção em áreas congestionadas ou 

de difícil acesso, e menor impacto ambienta. 

2.2. A grande demanda de serviços de campo realizados na sede do município de Limoeiro do Norte e em toda 

zona rural, exige veículos em boas condições e analisando que a frota atual de motocicletas já não atende 

deforma eficiente, principalmente no período de leituras e entregas de faturas, relativos aos consumos dos 

usuários, vimos a necessidade de adquirir motocicletas para atendimento ao SAAE e consequentemente a toda 

população. 

2.2.1. Assim, a aquisição de motocicletas para o SAAE se faz necessária para otimizar o desempenho das 

atividades dos servidores de campo, garantindo maior agilidade, eficiência e cobertura na execução de suas 

atribuições. A aquisição de seis motocicletas é uma medida estratégica para aprimorar a mobilidade e eficiência 

dos funcionários no cumprimento de suas atividades. Serviços do setor de contas e consumo exige 

deslocamentos frequentes para averiguação de estabelecimentos, notificações, corte e religações de água, coletas 

de dados e entregas de faturas, diligências externas e atendimento a demandas administrativas, tornando 

essencial o uso de um veículo ágil e econômico. 

2.3. Dessa forma, as motocicletas se mostra um investimento essencial para aprimorar a mobilidade e a 

produtividade das atividades externas do SAAE, resultando em um serviço mais dinâmico e eficaz para a 

comunidade, pois com as motocicletas, os funcionários poderão atuar de maneira mais estratégica e eficaz, 

otimizando suas operações com relação a tempo e custos, visto que as motocicletas, entre as alternativas 

possíveis, se encaixam como melhor opção no momento, pelo baixo custo de aquisição, baixo custo de 
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manutenção, baixo consumo de combustível, agilidade para deslocamento na cidade e zona rural, confiabilidade 

e etc. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A descrição dos requisitos da contratação é fundamental para garantir que a solução escolhida atenda às 

necessidades específicas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Limoeiro do Norte. Esses 

requisitos devem prever critérios e práticas de sustentabilidade, observadas nas leis ou regulamentações 

específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho, a fim de cumprir rigorosamente os 

objetivos da contratação. Sendo assim, serão estabelecidos os seguintes requisitos: 

 

Requisitos Gerais  

 Os itens devem ser de primeira qualidade e atender as normas técnicas estabelecidas. 

 Os produtos devem atender aos padrões técnicos fundamentais para o seu bom funcionamento. 

 Os itens devem ser compatíveis com as atividades operacionais do SAAE de Limoeiro do Norte.  

 A entrega deve ser combinada entre ambas partes após a emissão da ordem de fornecimento, com prazos 

rigorosamente cumpridos.  

 Todos os itens devem estar devidamente completos com componentes originais e atender as normas legais 

aplicadas a eles.  

 Requisitos Legais  

 Os fornecedores devem estar regularmente constituídos e em situação regular perante as autoridades fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias.  

 Deve ser observada a garantia dos direitos trabalhistas aos empregados envolvidos, conforme legislação 

vigente.  

 Todos os itens devem estar de acordo com as normas regulamentadoras brasileiras aplicáveis, como as 

normas da ABNT e os padrões de segurança estabelecidos pelo INMETRO. 

Requisitos de Sustentabilidade 

Fabricantes e/ou fornecedores que respeitam padrões ambientais ajudam a proteger ecossistemas locais, evitando 

contaminações e danos ao meio ambiente. 

Fornecedores que adotam práticas de produção sustentáveis, como baixo consumo de água e energia e redução 

de emissões poluentes, serão valorizados. É desejável que os fornecedores participem de programas de logística 

reversa, conforme estipulado pelo Art. 40, III da Lei nº 14.133/2021. 

 Os equipamentos devem atender a critérios de sustentabilidade, incluindo a utilização de materiais 

recicláveis, desde que não comprometa a qualidade do produto, menor emissão de gás carbônico, menor uso 

de energia e o menor impacto ambiental possível.  

 O fornecedor deve ter práticas de logística reversa para o descarte adequado dos produtos obsoletos ou 

rejeitados.  

 A aquisição deve priorizar fornecedores que possuam certificações ambientais reconhecidas, como ISO 

14001.  
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Requisitos da Contratação 

Os produtos a serem adquiridos devem conter as características determinantes para execução das tarefas 

destinadas a eles, conforme especificações detalhadas em edital.  

 Os veículos fornecidos devem ser de primeira qualidade e isentos de quaisquer defeitos; 

 Os veículos (motocicletas) devem ser novos, 0km e/ou nunca terem sidos utilizados em qualquer projeto; 

 O fornecedor deve se responsabilizar pelos elementos de fabricação e/ou montagem dos itens; 

 O fornecedor deve oferecer atendimento técnico e suporte para resolução de possíveis problemas encontrados 

durante o uso dos produtos. 

 As motocicletas devem ser entregues emplacadas e padronizadas com adesivos referentes ao SAAE de 

Limoeiro do Norte – CE. 

 Os veículos (motocicletas) devem ser entregues conforme as especificações dos itens. 

 

Com vistas ao atendimento da necessidade especificada, todos os requisitos citados são essenciais. Assim, a 

contratação deve ser pautada no cumprimento rigoroso desses parâmetros, abstendo-se de relacionar requisitos 

desnecessários e especificações demasiadas para não frustrar o caráter competitivo da futura licitação. É 

essencial priorizar a economicidade e a eficiência no uso dos recursos disponíveis, utilizando critérios claros e 

objetivos para aquisição de motocicletas que atendam às necessidades do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 

de Limoeiro do Norte. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL - DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 30 (trinta) dias, contado da emissão de Requisição formalizada pelo 

Contratante , em quantitativo especificado pelo Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 

contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, 

Limoeiro do Norte-CE, 

5.4. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.  

5.4.1. DAS ORDENS DE COMPRA: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 

de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.   

5.4.2. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 

ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.  

5.4.3. O contratado deverá entregar os equipamentos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que 

receberá o atesto declarando o fornecimento.  
a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias, nos locais a serem definido pelo SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, que será à Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro 

do Norte-CE, a partir da emissão da solicitação, conforme especificações do termo de referência 

5.5. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 

produtos entregues.  

5.6. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 

proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
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5.7. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Município de Limoeiro do Norte/CE.  

5.7.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.  
5.8. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste 

edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  

5.9. Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 

Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 

ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes 

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

5.10. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.  
5.10.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados.  

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.12. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

5.12.1. Não produziu os resultados acordados;  

5.12.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;  
5.13. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

5.14. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante a (transferência eletrônica) 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente.  

5.15.. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento (transferência eletrônica).  
5.16. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.17. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

5.18. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput 

do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(§ 5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim . 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,  

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou 

no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o pagamento será 

efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se 

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme determina 

o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21. 

 

8.  DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de contrato e pela equipe 
de fiscalização de contratos, representantes da Administração especialmente designados conforme estabelecidos 

pela Lei n. 14.133/2021 e nos ditames colocados pela portaria 031/2024 do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Limoeiro do Norte. 

8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 
8.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do art. 7º da Lei nº 14.133/2021, deverão ser 

observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 
8.6. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 
8.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.8. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 

13.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
8.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

8.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 

pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 
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9.  DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
9.1 Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve 

por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetária.  
9.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  

9.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei 
nº 14.133/2021)  

9.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.  DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 

as disposições constantes da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.  
10.2. DAS ORDENS DE COMPRA: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 

financeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.   
10.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 

ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 

remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.  
10.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que 

receberá o atesto declarando o fornecimento.  

a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo de 30 (trinta) dias, nos locais a serem definido pelo 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, que será à Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, 

Centro, Limoeiro do Norte-CE, a partir da emissão da solicitação, conforme especificações do termo de 

referência 

10.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 

produtos entregues.  

10.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de 

sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  

10.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Município de Limoeiro do Norte/CE.  

10.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.  

10.2.6. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 

ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  
10.3. Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 

Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 

ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes 

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:  

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
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10.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.  

10.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados.  
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

10.5.1. .0. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

10.5.2. Não produziu os resultados acordados;  
10.5.3. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;  

10.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  
10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante a (transferência eletrônica) 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente.  

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento (transferência eletrônica).  

10.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 
10.10. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 

objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

10.11. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar o recebimento do objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo execução do objeto à 
CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra/produtos.  

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

11.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

11.5. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 

11.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da entrega/prestação do produto/serviço, no 
prazo e condições pactuados neste Termo de Referência; 

11.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 

Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência; 
11.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento 

administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 

11.9. Indicar os locais onde serão entregues os serviços prestados os produtos, inclusive horário da realização 

da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de alteração, conforme conveniência para 
CONTRATADA. 

11.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
11.11. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 

11.12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

http://www.saae-limoeiro.com.br/


 

 

 

 
  

 
 

S E R V I Ç O  A U T Ô N O M O  D E  Á G U A  E  E S G O T O  -  L I M O E I R O  D O  N O R T E  

AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400 – CENTRO – CEP 62937-899 / CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com.br – E-mail: licitacao@saae-limoeiro.com.br  

 

 

11.13. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 

11.14. Indicar os locais onde serão entregues onde os serviços serão prestados. 

11.15. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 140, II, b, da Lei nº 14.133/21. 

 

12.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Entregar os Equipamenos, objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

12.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

12.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.  
12.5.  Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte 

e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas 

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
12.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 
12.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 

Contrato. 
12.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 

conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 

12.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
12.10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 

aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 

substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
12.11. Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho 

dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
12.12. Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca dos produtos, procedência, qualidade e garantia. 

12.13. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das 
faturas efetuado pela CONTRATANTE; 

12.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.16.  Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos 
pertinentes. 

12.17. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as 

necessidades das Administrativas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE; 
17.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação; 
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12.19. Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 06 (seis) 
horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá relevar atraso 

quanto aos prazos acima referidos. 

12.20. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, conforme especificações do Anexo I, Termo de 

Referência. 

12.21. Atender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e apresentar laudos técnicos específicos, quando 
solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar Características: de qualidade, resistência e durabilidade 

dos equipamentos a serem adquiridos, bem como a segurança aos usuários. 

 

13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, 

sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 

13.1.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG 
ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF 

e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto cooperativas - no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.1.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

8.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

8.1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

Parágrafo único: Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo nível 
de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

13.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação da certidão negativa de 

débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14. 
13.1.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de 

débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 

13.1.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de 
débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 

13.1.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF). 
13.1.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 
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13.1.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 
7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos,. 

 

13.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.2.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro 

na junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e 

enceramento), devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado 
dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário – estes termos devidamente registrados na Junta 

Comercial – constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais do que os 

dois últimos exercícios sociais, da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 69, inciso I, da Lei nº 
14.133/21 e alterações posteriores. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar 

devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional CRP do 

Contador. 
a) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

b) Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração de Conformidade dos Índices Contábeis, 
assinada pelo representante legal da empresa conjuntamente com profissional habilitado da área contábil, 

contendo: 

I - Declaração de que os índices foram apurados conforme os princípios e normas contábeis vigentes no Brasil, 
com observância à legislação societária, especialmente a Lei nº 6.404/1976. 

II- Declaração de que os documentos contábeis utilizados são fidedignos, atualizados e refletem a real 

situação econômica e financeira da empresa, conforme registrados na Junta Comercial ou outro órgão 

competente. 
II - 0 Atestado de que os índices econômico-financeiros foram calculados com base nos dados extraídos do 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentados, conforme exigências 

deste edital; 
13.2.2. Os Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

 

I - Liquidez Geral (LG) =  

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) =  

                 (Ativo Total) /                              .        
(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) =  

               (Ativo Circulante) /                        . 

              (Passivo Circulante). 
 

13.2.3. Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas a publicação de Balanço, forma da Lei nº 

6.404/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de: 

a). Balanço patrimonial;  

b). Demonstração do resultado do exercício.  
c). Demonstração das origens e aplicações de recursos;  

d). Demonstração das mutações do patrimônio líquido;  
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e). Notas explicativas do balanço 
8.2.4. Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocopia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou 

domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.  
13.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). Pelas quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

a) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
13.2.6. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa 

dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua 
validade. 

13.2.6.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua 

viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 

competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação 
do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, 

§ 5º, da Lei nº 11.101/2005. 

13.2.6.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

13.2.7. Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão 

não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
13.2.8. Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 

Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

Parágrafo único. No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 

 

13.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.3.1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado em papel timbrado do órgão e/ou empresa emissor, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação em características (Aquisição de motociletas), este com 

reconhecimento de firma ou assinatura eletrônica do CONTRATANTE, acompanhado do respectivo Contato de 

fornecimento, o atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;  

b) descrição do objeto contratado para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em 

características, ver especificação do item/lote); 

c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pelo 
SAAE/LN para comprovação das informações. 

13.3.1.1.  O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 

emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei n.º 14.133/2021, 
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos, aditivos, notas 

fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

13.4.. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

13.4.1. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas de habilitação jurídica, qualificação técnica 

e econômico-financeira, e que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS 

e a CNDT, determinadas através deste Edital (Anexo III). 
13.4.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a administração pública, da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital. (Modelo de Declaração Unificada Anexo III) 
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S E R V I Ç O  A U T Ô N O M O  D E  Á G U A  E  E S G O T O  -  L I M O E I R O  D O  N O R T E  

AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400 – CENTRO – CEP 62937-899 / CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com.br – E-mail: licitacao@saae-limoeiro.com.br  

 

 

13.4.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7º 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (Modelo de Declaração Unificada Anexo 
III) 

13.4.4. Declaração de enquadramento em regime de tributação, do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, 
de 27 de outubro de 2016, (Modelo de Declaração Unificada Anexo III) 

do Edital, se for o caso. 

13.45. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto do Município de LIMOEIRO DO NORTE do(s) sócio(s) e/ou proprietário(s) da empresa (Modelo de 
Declaração Unificada Anexo III) 

13.4.6. Declaração de veracidade das informações prestadas, inclusive criminais e sob as penas da Lei, está em 

conformidade com art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021(Modelo de Declaração Unificada 
Anexo III) 

13.47. Certidão junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS; 

CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.gov.br); 

 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta Dotação orçamentaria: 

1401.17.122.0031.2.068 - Gerenciamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE; 

Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00; Equipamento e material permanente; Sub elemento 4.4.90.52.48 - 

Veículos diversos; Fonte de Recurso: 1753000000, Taxas, contribuições e preços públicos com recursos do 

SAAE - LNO, consignado no Orçamento de 2026. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Limoeiro do Norte/CE, 07 de maio de 2026 

 

 

 

Gabriel da Silva Frederico 

AUTORIDADE COMPETENTE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
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